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Despacho n? 25/2026 P

Sistema Integrado de Gestdo e Avaliagdo do Desempenho - SIADAP 1,2e 3
OrientacOes gerais para o Ciclo Avaliativo de 2026 e finalizagdo do Ciclo 2025

HELDER ANTON!O GUERREIRO, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA:

No uso das competéncias que me sdo conferidas pela alinea a) do n.2 2 do art.2 35.2 da Lein.2

75/2013, de 12/09, conjugadas com o disposto no art.2 60.2 da Lei n.2 66-B/2007 de 28/12

(SIADAP), na redagdo atual, para os efeitos previstos nos art.9s 36.2 e 45.2 a 48.2 da Lei em

referéncia, determino o0 seguinte, na sequéncia das deliberagfes tomadas em reunidc do

Conselho Coordenador da Avaliagdo (CCA), realizada em 14.01.2026:

| — Planeamento do Processo de Avaliacdo do Desempenho — Ciclo Avaliativo de 2026

1.1 - Objetivos Estratégicos: assente no Programa de Governagdo para o presente mandato

“Odemira 2025/2029”, os objetivos estratégicos para 2026 sdo os definidos no documento

“anexo 1”;

|.2 - Objetivos transversais as Unidades Orgdnicas - SIADAP 1 e 2 e aos Trabalhadores — SIADAP

3

» (s objetivos considerados no documento “anexeo 2”, sdo transversais a todas as unidades
organicas e a monotorizacdo, efetuada mediante apresentacdo no relatorio trimestral
pelo respetivo dirigente intermédio, deve permitir avaliar o seu cumprimento e eventuais
desvios;
¢ Qs objetivos constantes no documento “anexo 37, sdo transversais 3s carreiras/categorias

de Técnico Superior e Assistente Técnico, a considerar no momento da negociagao,
respeitando o n.2 de objetivos definidos por carreira e respetivos critérios de superacdo.

t.3 - Definicdo dos parametros de avaliagdo — QrientacBes gerais em matéria de fixacdo de

objetivos e de escolha de competéncias a aplicar nos processos avaliativos dos dirigentes

intermédios (SIADAP 2) e dos trabalhadores {SIADAP 3):

Cada avaliador deve ter em consideracgao:

5 Competéncias transversais nucleares (obrigatérias):
(sendoasduas competéncia 1 - Orientagio para o servico pblico
competéncias . Competéncia 2 - Orientagio para a colaboracio
nucleares
obrigatdrias e Competéncias especificas para cargos de diregdo intermédia:
Dirigente intermédio 5 as restantes . Competéncia 5 - Andlise Critica e resolucio de problemas
De 2.2 e 3.2 graus trés . Competéncia 7 — Comunicagio
competéncias Competéncia 17 - Gestdo e direco da organizagio
escolhidas . Competéncia 18 - Lideranga
entre o . Competéncia 19 - Representagdo institucional
avaliadore o

avaliado) . Competéncia 20 - Visdo estratégica
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Técmco Superior

Espacialista de Sistemas
:' e Tecno]cglas ‘da Infarma;&o
) (comp[emdade funicional 3

" avaiiado}’

Competéncias transversais nucleares {obrigatérias):
. Competéncia 1 - Orientagdo para o servi¢o publico
. Competéncia 2 - Orientagdo para a colaboracio

5
{sendo duas L . A i
. Competéncias transversais, nucleares ou funcionais, possiveis
. , competéncias . . - . o
Assistente Téenico / nucleares . Competéncia 3 — QOrientagdo para a mudanga e inovagdo
Coordenador Técnico / obrigatérias & . Competéncia 4 — Crientagdo para os resultados
Fiscal /T“écmco de Sistemas e as restantes . Competéncia 5 — Andlise critica e resolucdo de problemas
;refino!ogLas de 3 trés . Competéncia 7 — Comunicagdo
n rmiaF?: de funci 12 competéncias . Competéncia & — iniciativa
{complexidade funcional 2) escolhidas . Competéncia 13 — Orientacde para a seguranga
entre o

avaliadore o Competéncia obrigatdria para os trabalhadores que exergam
avaliado) fungdes de coordenagio de equipas e chefia de equipas
multidisciplinares:
. Competéncia 16 — Coordenagao de equipas

L

IP. COMUM. 013.00

2/4



Compeaténcias transversais nucleares (obrigatdrias):
. Competéncia 1 - Orientacdo para o servi¢o pablico
. Competéncia 2 - Orientagio para a colaboragao

Competénclas transversais, nucleares ou funcionais, possiveis
. Competéncia 3 — Orientagdo para a mudanga e inovacao

. Competéncia 4 — Orientagdo para os resultados

. Competéncia 5 — Andlise ¢ritica e resolugdio de problemas

. Competéncia 6 — Gestdo do conhecimento

. Competéncia 7 — Comunicagdc

. Competéncia 13 — Orienta¢do para a seguranga

Encarregado Geral Operacional e
Encarregado Operacional 3 5
{complexidade funcional 1)

Competéncia obrigatdria para os trabaihadores que exergam
fungdes de coordenagiio de equipas e chefia de equipas
multidisciplinares:

. Competéncia 16 -~ Coordenacao de equipas

Competéncuas transversals nucleares (obngatdnas)' g

Assustente Operac:onal
(comp]ex ade funcional 1)

Assistente Operacional
{complexidade funcional 1)
Competéncias transversais nucleares (obrigatdrias):

Avaliagiio por competéncias —
Possivel que trabathadores que,
cumulativamente: estejam inseridos
em carreiras de grau de
complexidade 1 e exercam atividades
ou tarefas caracterizadas
maioritariamente como de rotina,
com carater de permanéncia,

. Competéncia 1 - Orientagio para o servigo publico
. Competéncia 2 - Orientagdo para a colaboracdo

Competéncia relativa & capacidade de realizagdo e orientagdo
para resultados {obrigatéria):
. Competéncia 4 — Orientagdo para os resultados

Competéncias transversais, nucleares ou funcionais, possiveis

padronizadas, previamente . Competéncia 3 — Orientagdo para a mudanga e inovagio

determinadas e executivas. . Competéncia 5 — Andlise critica e resolugdo de problemas
. Competéncia 6 — Gestdo do conhecimenio

Procedimento a adotar: o avaliador, . Competéncia 7 — Comunicacdo

mediante informagdo devidamente . Competéncia 8 — Iniciativa

fundamentada dirigida ao Presitdente . Competéncia 12 — Orientagdo para a participacao

da Camara, indica os trabalhadores . Competéncia 13 — Orienta¢do para a seguranga

que considera reunirem as condigBes
para uma avaliagdo s6 por
competéncias.

I.4 - Avaliadores para o Ciclo Avaliativo de 2026 — sdo avaliadores os membros do Executivo e
Dirigentes Intermédios identificados no documento “anexo 4”. No dmbito do SIADAP 3, se no
decorrer do ciclo avaliativo se sucederem vérios avaliadores, a competéncia para avaliar recai
sobre o avaliador que tiver a qualidade de superior hierdrquico no momento da realizacdo da
avaliacdo (art.2 42.2-B da lei em referéncia).

1.5 - Designacdo de Avaliadores e Avaliados, por Unidade Organica — os trabalhadores afetos a
cada unidade orgdnica sdo avaliados pelo respetivo dirigente intermédio de que depende,
conforme consta da lista identificada no documento “anexo 5”.

\'\._r
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Il - Finalizacdo do processo Ciclo Avaliativo 2025 - SIADAP 3

I.1 - Designacdo de Avaliadores e Avaliados do Ciclo Avaliativo 2025, por Unidade Orgénica —
os trabalhadores afetos a cada unidade orgdnica sdo avaliados pelo respetivo dirigente
intermédio de que depende, conforme consta da lista identificada no documento “anexo 6”,
aprovado em reunido de CCA.

1.2 — Identificagdo dos trabalhadores sem requisitos funcionais de avaliagdo - Os trabalhadores
que ndo relnem os requisitos funcionais de avaliagdo, conforme “anexo 7”, serdo notificados
nos termos do disposto no art.2 42.2 da lei em referéncia.

Os trabalhadores que ndo retinem os requisitos funcionais para avaliagdo e que se enquadrem
no disposto do n.2 7 do art.2 42.2 Lei em referéncia - trabalhador sem avaliagdo que releve nos
termos do n.2 6 do mesmo artigo, ou se pretender a sua alteracdo, pode requerer, até 6 de
fevereiro do corrente ano, a avaliacdo por ponderacdo curricular, realizada nos termos do art.2
43.2, mediante requerimento dirigido ao Presidente da Cdmara, acompanhado do curriculo

atualizado e documentagdo que considere relevante, podendo juntar declaragdo passada pela
entidade onde sdo ou foram exercidas as fungdes.

I.4 - A ponderagao curricular e a respetiva valoracdo obedecem aos critérios previamente
fixados pelo Conselho Coordenador da Avaliagdo (CCA), que asseguram a ponderacdo
equilibrada dos elementos curriculares previstos e a consideracdo de reconhecido interesse
publico ou relevante interesse social do exercicio dos cargos e funcdes nele referidas. Tais
critérios estdo definidos nos documentos “anexos 8, 9 e 10”, identificados por carreira,
respetivamente.

lll. Calendarizacdo dos processos avaliativos — definicdo e calendarizacio dos vérios
procedimentos inerentes ao processo avaliativo (SIADAP) de cada subsistema.

IV. OrientagGes gerais — integrado no ciclo de gestdo do Municipio de Odemira, a 1 de janeiro
de 2026 inicia-se 0 novo ciclo avaliativo no dmbito do SIADAP. O desenvolvimento e
articulacdo dos processos avaliativos devem respeitar o cronograma identificado no “anexo
11",

Cumpra-se.

Municipio de Odemira, 20 de janeiro de 2026.
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